
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 Pedido de Aquisição de Bens ou Serviços e Prorrogações 

 1.  Identificador da demanda no PAC 

 Item 11015 - PAC CMLOG 2026 
 Descrição  :  Aquisição  e  instalação  de  capa  protetora  acolchoada  para  elevador  de 

 carga da Seção de Almoxarifado. 

 1.1. Grau de Prioridade da Contratação conforme PAC 
 Aquisição com GRAU BAIXO de prioridade. 

 2.  Descrição da necessidade 

 A  Seção  de  Almoxarifado  utiliza  elevador  de  carga  para  a  movimentação  rotineira 

 de  materiais  entre  os  pavimentos.  Atualmente,  a  cabine  do  elevador  não  dispõe  de 

 proteção  interna  adequada  para  absorver  impactos  e  evitar  o  contato  direto  das  cargas 

 com  as  superfícies  internas  do  equipamento,  sendo  utilizada  solução  provisória  e 

 inadequada para esse fim, conforme figura abaixo. 

 Situação atual da solução adotada 

 Diante  dessa  condição,  faz-se  necessária  a  aquisição  do  objeto  da  contratação, 

 compatível  com  as  dimensões  da  cabine,  destinada  a  resguardar  paredes  e  revestimentos 
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 internos  do  elevador  durante  as  operações  de  carga  e  descarga,  reduzindo  o  desgaste 

 decorrente do uso contínuo do equipamento. 

 2.1 Vinculação ou dependência a outro DFD 
 Não há. 

 2.2  Previsão  de  data  em  que  deve  ser  iniciada  a  prestação  dos  serviços  ou  a 
 entrega dos bens 

 30 dias úteis após a emissão da nota de empenho. 

 2.3 Modalidade de contratação prevista 
 Compra direta. 

 3.  Justificativa 

 Conforme  já  mencionado  no  item  2  -  Descrição  da  Necessidade,  a  proteção  interna 

 do  elevador  de  carga  da  Seção  de  Almoxarifado  é  realizada  de  forma  improvisada, 

 mediante  utilização  de  papelão,  solução  precária  e  inadequada  para  o  uso  contínuo  e 

 para  as  características  das  operações  solicitadas.  Tal  condição  não  oferece  proteção 

 eficaz  contra  impactos,  atritos  e  deslocamentos  de  cargas,  expondo  tanto  os  materiais 

 transportados  quanto  a  estrutura  interna  do  elevador  a  danos  frequentes,  contribuindo 

 para  o  desgaste  prematuro  das  paredes,  revestimentos  e  acabamentos  da  cabine, 

 aumentando  a  probabilidade  de  intervenções  corretivas,  paralisações  do  equipamento  e 

 elevação  dos  custos  de  manutenção.  Ademais,  o  uso  de  material  improvisado  pode  gerar 

 resíduos  soltos,  dificultar  a  limpeza,  comprometer  as  condições  de  higiene  do  ambiente  e 

 representar riscos operacionais durante as atividades de carga e descarga. 

 As  cargas  usualmente  transportadas  incluem  caixas  plásticas  de  grande  porte, 

 equipamentos  de  informática  e  mobiliário,  cujas  bordas  podem  causar  atritos  significativos 

 e impactos diretos nas paredes internas do elevador. 

 Nesse  contexto,  a  aquisição  de  capa  protetora  acolchoada  interna  mostra-se 

 necessária  para  preservar  o  patrimônio  público,  assegurar  maior  durabilidade  ao 

 equipamento,  reduzir  a  ocorrência  de  avarias  nos  bens  movimentados  e  promover  maior 

 segurança  e  organização  nas  operações  do  Almoxarifado.  A  medida  contribui,  ainda,  para 

 a  racionalização  do  uso  dos  recursos  públicos,  ao  prevenir  danos  e  evitar  gastos 

 recorrentes com reparos e reposições. 
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 4.  Alinhamento entre a contratação e os Planos Estratégicos do Tribunal 

 A  presente  contratação  está  alinhada  aos  objetivos  estratégicos  do  Tribunal 

 Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região,  estabelecidos  no  Plano  Estratégico  Institucional 

 2021–2026,  ao  contribuir  para  a  preservação  do  patrimônio  público  e  para  a  utilização 

 eficiente dos recursos institucionais. 

 A  adoção  de  medida  preventiva  voltada  à  proteção  de  equipamento  de  uso 

 contínuo  no  Almoxarifado  coaduna-se  com  os  objetivos  de  fortalecimento  da  governança 

 e  da  gestão  estratégica,  bem  como  com  o  aperfeiçoamento  da  gestão  orçamentária  e 

 financeira,  na  medida  em  que  busca  reduzir  custos  decorrentes  de  manutenções 

 corretivas,  evitar  perdas  patrimoniais  e  promover  maior  racionalidade  na  aplicação  dos 

 recursos públicos. 

 Dessa  forma,  a  contratação  não  se  limita  ao  atendimento  de  necessidade 

 operacional  específica,  mas  contribui  para  a  melhoria  da  gestão  patrimonial  do  Tribunal, 

 conforme estabelecido no seu Plano Estratégico. 

 https://portal.trt12.jus.br/Planejamento_Estrategico/PE_2021_2026 

 5.  Quantidade a ser contratada 

 01 capa protetora. 

 A  capa  deve  ser  confeccionada  em  tecido  poliéster  PVC  600  e  internamente  com 

 espuma  em  poliuretano  expandido  20mm  -  D80,  na  cor  cinza,  e  ser  compatível  com  as 

 dimensões  aproximadas  da  cabine  do  elevador  (2,4  m  de  altura,  2,2  m  de  profundidade  e 

 2,0  m  de  largura),  podendo  ser  composta  por  módulos  ou  painéis,  e  deverá  contar  com 

 sistema  de  fixação  seguro,  de  fácil  instalação  e  remoção,  que  não  interfira  no 

 funcionamento do equipamento. 

 Deverá  permitir  higienização  simples  e  frequente,  sendo  adequada  ao  uso  contínuo 

 em ambiente de almoxarifado. 
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 6.  Valor Estimado e Origem do Recurso 

 -  Valor estimado de  R$3.000,00 

 -  Natureza:  GND3 

 -  Unidade Demandante:  CMLOG 

 -  Unidade Gestora:  CMLOG 
 -  Item 11015 - PAC CMLOG 2026 

 7.  Indicação de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação 
 Integrante Demandante 
 Nome:  SANDRO BELTRAME 
 Matrícula: 1408 

 Lotação: CMLOG - COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA 

 Cargo: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 Nome da Função: COORDENADOR 

 E-mail: sandro.beltrame@trt12.jus.br 

 Ramal: 4151 

 Substituto do Integrante Demandante 
 Nome:  ALEXANDRE KOENIG SÃO THIAGO 
 Matrícula: 2958 

 Lotação: CMLOG - COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA 

 Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO 

 Nome da Função: ASSISTENTE ESPECIALIZADO 

 E-mail: alexandre.thiago@trt12.jus.br 

 Ramal: 4142 

 Integrante Técnico 
 Nome:  EDILSON ZILTO FORTE 
 Matrícula: 2619 

 Lotação: CMLOG - COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA 

 Cargo: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 Nome da Função: CHEFE DE SEÇÃO DE ALMOXARIFADO 

 E-mail: samox@trt12.jus.br 

 Ramal: 4154-1 
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 Substituto do Integrante Técnico 
 Nome:  ALEXANDRE ZAIA 
 Matrícula: 1474 

 Lotação: CMLOG - COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA 

 Cargo: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 Nome da Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 E-mail: samox@trt12.jus.br 

 Ramal: 4154-3 

 8.  Responsável pela oficialização da demanda 

 SANDRO BELTRAME 
 COORDENADOR DA CMLOG 

 Encaminho  à  Secretaria  Administrativa  (SECAD)  para  indicação  do  integrante 

 administrativo e verificação do prazo hábil para o atendimento da demanda. 

 Em 13/02/2026. 

 Sandro Beltrame 
 Coordenador da CMLOG 

 --- 
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